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DECRETO Nº 10.644, DE 29 DE JUNHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$130.000,00 (cento e trinta mil reais), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
05.02 - Secretaria Municipal de Administração  

04.122.0003.2091 - Fundo Municipal da Qualidade 
Recurso: 1086  
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (100)     R$ 

100.000,00 
  
05.02 - Secretaria Municipal de Administração  
04.122.0003.2091 - Fundo Municipal da Qualidade 

Recurso: 1086  
3.3.90.30 - Material de Consumo (95)              R$ 30.000,00 
  
Total SUPLEMENTAR              R$ 130.000,00 
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Superávit financeiro  
 
Recurso 1086 – Fundo Municipal da Qualidade          R$ 130.000,00 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 130.000,00 
 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 29 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 

 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração  
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DECRETO N° 10.645, DE 02 DE JULHO DE 2018. 
 

 
 
Altera o Decreto nº 10.557, de 06 de 
abril de 2018, que regulamenta a 
realização do evento “Taça Lajeado de 
Voleibol - Misto”. 

        
 
                

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterada a data do evento “Taça Lajeado de Voleibol - Misto”, 
regulamentado pelo Decreto nº 10.557, de 06 de abril de 2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO 

Taça Lajeado de 
Voleibol – Misto 

29/07/18 
Colégio Sinodal de 

Conventos 
Prefeitura Municipal de 

Lajeado / SECEL 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

LAJEADO, 02 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO. 

 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração  
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DECRETO Nº 10.646, DE 02 DE JULHO DE 2018. 
 

Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 

Município 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$387.751,21 (trezentos e oitenta e sete mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e vinte e um centavos), classificados sob a seguinte dotação 

orçamentária: 
 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
15.452.0011.2017 - Manutenção da SEOSP - Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (141)       R$ 

32.000,00 
  

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.1036 - Ampliacao de Ginásios, Parques e Pracas 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalacoes (209)              R$ 74.635,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais  

Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (165)              R$ 

67.053,58 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais 
Recurso: 0001  

3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica (167)     R$ 
177.064,20 

  
07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (195)              R$ 

36.998,43 
  
Total SUPLEMENTAR              R$ 387.751,21 
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias 
 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO III LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 05 DE JULHO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0547 

 

 

 

4 

 

17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
Recurso: 0001  

3.3.90.30 - Material de Consumo (152)              R$ 
32.000,00 

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (153)  R$ 5.000,00 

  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (155)   R$ 9.875,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

26.782.0011.1010 – Pavimentação 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (157)            R$ 150.000,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.1014 - Ampliação da Saibreira 
Recurso: 0001  

4.4.90.51 - Obras e Instalações (163)              R$ 10.000,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.1014 - Ampliação da Saibreira - Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (164)   R$ 5.675,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 
Recurso: 0001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (168)              R$ 

52.075,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 

Recurso: 0001  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (169)  R$ 6.885,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 
Recurso: 0001  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (170)     R$ 

10.909,00 
  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios,Parques e Praças 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (178)    R$ 5.000,00 

  
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.1015 - Ampliação de Parques,Pracas e Jardins 
Recurso: 0001  
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4.4.90.51 - Obras e Instalações (173)              R$ 57.178,58 
  

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.1015 - Ampliação de Parques,Pracas e Jardins 
Recurso: 0001  
4.4.20.93 - Indenizações e Restituições (172)             R$ 

10.089,43 
 

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
26.782.0011.2023 - Manutenção da Saibreira 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (171)   R$ 6.000,00 
  
07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
15.451.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública 

Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (184)           R$ 27.064,20 
  
Total Fonte de Recursos               R$ 387.751,21 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 02 DE JULHO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 25.573, DE 04 DE JULHO DE 2018 
              
 

 
 
 

 
 

DESIGNA o Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos  FABIANO BERGMANN, como 
Fiscal do Convênio a ser firmado entre o 

Município de Lajeado/RS e o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria de Obras, Saneamento e Habitação. 
 
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e atendendo ao que consta no expediente nº 15496/2018; 

  RESOLVE: 

  Designar o Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos FABIANO 

BERGMANN, matrícula 5522, regime Estatutário, como Fiscal do Convênio a ser firmado 

entre o Município de Lajeado e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio 

da Secretaria de Obras, Saneamento e Habitação, para a execução do Projeto – 

Recuperação e Manutenção da Malha Viária Municipal de Lajeado/RS. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  Lajeado, 04 de julho de 2018.  

 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                  Prefeito.   
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 

                                                  

 
rjas 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 325-02/2018 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016,  atendendo ao que consta  no processo nº 14719/2018, considerando a 

Licença Saúde da servidora efetiva Zoila Possani Maciel e o não comparecimento da 

candidata Ivana Teresinha Anschau no Departamento de Recursos Humanos no prazo 

estipulado em edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer 

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação 

e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que 

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de 

Abertura nº 337-01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 
                    Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 

 
                    LECI NUNES DA SILVA - Classificação 77º lugar 
 

 
           GABINETE DO PREFEITO, 05 de julho de 2018. 

    

 
 
 

         MARCELO CAUMO, 
                     Prefeito.   

 
 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 
gmf.         
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 326-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de 

agosto de 2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.625, de 17 de maio de 2018 e 

considerando a desistência da candidata Adriani Lauxen da Silva, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 

candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para 

contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada 

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 181-01/2017, sob  pena 

de perder o direito de contratação na função. 

 

Professor Anos Finais (Geografia) – Edital de Homologação nº 188-01/2017 

  
                        ALDA DRAGHETTI - Classificação 12º lugar 
                  
                  
 
           GABINETE DO PREFEITO, 05 de julho de 2018. 

 

              MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
gmf.        
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PREGÃO PRESENCIAL 47-06/2018 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

PARCELADA, SOB DEMANDA, DE BLOCOS DE CONCRETO PARA A SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 
23/07/2018, às 14:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, 
Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos 
podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados 
pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 05 de julho de 2018 – 

Eliana Ahlert Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo.  

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br
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